
/ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA , 
COPIA 
LEI N2 1.409 

De 20 de nove~bro de 1964 

Dispõe sôbre a extinção de for
miEueiros e dá outras providên
cias.-

Artigo 12 - Os proprietários de imóveis, cuer se
jam localizados na Zona Urbana, Suburbana ou Rural, ficam -
obrigados a proceder a extinção de foroigueiros, existentes 
ou oue venham a existir em suas propriedades.-

Artigo 22 - O Poder Executivo, trimestralmente, -
procederá a vistoria nas propriedade, e constando a existên
cia de formigueiros, intimará o proprietário a proceder a sua 
extinção no prazo de 30 dias.-

§ 12 - Se decorridos os 30 dias e não tiver sido -
extinto o forrügueiro, terá os impôstos que recaírem sôbre a 
propriedade, calculados em dôbro.-

§ 2º - Trimestralmente, procedida a verificação da 
não extinção, incidirão sôbre a propriedade, ~ovos calculas 
do impôsto que, terão seus valôres sempre elevados em dôbro 
ao do trimestre anterior.-

Artigo 3º - Quando procedida a extinção no prazo es
tabelecido, o proprietário comunicará ao .t>xecutivo, a fim de 
proceder a verificação, e em caso contrário ai'licará o dispôs
to níl § 1º, do artigo 2º, que terá duração trimest:r&l.-

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigôr decorridos 30 
dias da sua publicação.-

Artigo 5º - Revogam-se as dispo sic;Ões em contrário.-


